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loBaTo QUarESMa, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo nº 2021/950748, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
as dependentes habilitadas:
i.1 - 60% em favor de Maria roSa liMa cardoSo, na condição de cônju-
ge, no valor de r$18.253,79 (dezoito mil, duzentos e cinquenta e três reais 
e setenta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020;
i.2 – 40% em favor de Maria HElENa loBaTo QUarESMa, na condição de 
ex-cônjuge pensionada, no valor de r$12.169,19 (doze mil, cento e ses-
senta e nove reais e dezenove centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, §6º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput e §2º, 30, 
caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020;
Perfazendo o total de r$30.422,99 (trinta mil, quatrocentos e vinte e dois 
reais e noventa e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
omilton Maués Quaresma, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado da fazenda – SEfa, onde ocupava o cargo de fiscal de receitas 
Estaduais, mat. nº 46388/1, falecido em 14/07/2021.
ii – a implantação da inclusão no rateio do benefício se efetivará a partir de 
01/05/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de uma das dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da cota da pensionista remanescente para fins de recálculo, con-
forme disposto no art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790527
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.771 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/855104; 2022/441131.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso V e 
§5º, 14, inciso i, 25, 25-a, ii 29, caput, 29-a e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$4.115,27 (quatro mil cento e quinze reais e vinte e sete centavos), 
em favor EUSa SoUSa alVES, na condição de genitora do ex-segurado 
laErTE SoUZa alVES, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. 
5589711/1, falecido em 11/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(05/08/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999 e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790061
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

 Portaria Ps N° 1.775 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/687104, 2021/695316 E 2021/695285.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/687104, 2021/695316 
E 2021/695285, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – a contar de 24/06/2021:
i.1.a – 100% em favor de ValdETE coSTa da SilVa, na condição de 
cônjuge, no valor de r$3.817,97 (três mil oitocentos e dezessete reais e 
noventa e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – a contar de 28/06/2021:
i.2.a – 33,34% em favor de ValdETE coSTa da SilVa, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ r$1.401,96 (um mil quatrocentos e um reais e 
noventa e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 

inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2.b – 33,33% em favor de iSaBElE coSTa da SilVa, na condição de 
filha menor, no valor de R$1.401,96 (um mil quatrocentos e um reais e 
noventa e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º  36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2.c – 33,33% em favor de iaNi MaiSa coSTa da SilVa, na condição de 
filha menor, no valor de R$1.401,96 (um mil quatrocentos e um reais e 
noventa e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º  36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$4.205,88 (quatro mil, duzentos e cinco reais e oi-
tenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Milton lobato 
Mendonça da Silva, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde foi promovido pós morte para a graduação 
de 2º Sargento, mat. nº 5390265/1, falecido em 17/04/2019 .
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(24/06/2021) para a interessada Valdete costa da Silva e à data do reque-
rimento administrativo (28/06/2021) para as interessadas isabele costa 
da Silva e iani Maisa costa da Silva, compensando-se eventuais valores 
pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do 
art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790062
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.072 de 08 de aBriL de 2022
dispõe sobre a inclusão no benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2020/834387.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela PorTaria 
PS Nº 2266 de 09/08/2021 a beneficiária ROSILENE DE SOUZA LOBATO, 
nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo nº 
2020/834387 e anexos, ficando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de PEDRO HENRIQUE LUZ DA CRUZ, na condição de fi-
lho menor, no valor de r$606,00 (seiscentos e seis reais), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput, §2º e inciso ii e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c 
art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição fede-
ral/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.2 – 50% em favor de roSilENE dE SoUZa loBaTo, na condição de côn-
juge, no valor de r$606,00 (seiscentos e seis reais), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput, §2º e inciso ii e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c 
art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição fede-
ral/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), pro-
venientes do óbito do ex-segurado Paulo roberto Santos da cruz, perten-
cente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública-SESPa, onde ocupou o cargo de motorista, mat. nº 57206385/1, 
falecido em 09/04/2020.
II – A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(15/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.


